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DECRETO LEGISLATIVO Nº 614                       
Maceió, 28 de Março de 2016
Proj. Dec. Leg. Nº 29/15
Autor: Ver: Cleber Costa

INSTITUI A COMENDA TIA 
MARCELINA, 
SUBDIVIDIDA EM 4 CATEGORIAS, 
PELA DEFESA 
DA IDENTIDADE RELIGIOSA E 
CULTURAL 
DOS DESCENDENTES DE POVOS 
AFRICANOS.
                                                           
 O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACEIÓ APROVOU E ELE 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:
                                                                                     
 Art. 1º Fica instituída a “Comenda 
Tia Marcelina”, destinada a agraciar 
personalidades vinculadas à defesa e 
promoção de crenças religiosas de origem 
africana no Município de Maceió, que 
tenham prestando relevantes serviços 
em defesa e identificação da raça negra 
na formação da identidade do povo 
brasileiro, ou que tenham lutado contra a 
discriminação racial, religiosa ou social 
dos descendentes de povos africanos.

§ 1º A Comenda Tia Marcelina será 
subdividida em 4 categorias, nomeadas 
e indicadas pela cor do documento, 
para diferentes personalidades a serem 
agraciadas, a saber:

a) Comenda Tia Marcelina Yiá Détá 
(cor verde) – a ser outorgada a IaIorixãs, 
Babalorixás e Chefes de Estado;
b) Comenda Tia Marcelina Yiá 
Kalá (cor azul) – a ser outorgada a Filhos 
e Filhas de Santo;
c) Comenda Tia Marcelina Yiá 
Nassô (cor vermelha) – a ser outorgada 
àquelas pessoas que contribuíram  na 
preservação das crenças religiosas de 
origem africana no Brasil; 
d) Comenda Tia Marcelina (cor 
laranja) – a ser outorgada a pesquisadores, 
intelectuais e/ ou estudiosos da Cultura de 
raízes africanas.

Art. 2º - Poderão ser indicadas no máximo, 
por categoria, duas personalidades por 
sessão legislativa.

§ 1º A outorga de que trata o art. 1º, será 
proposta através de requerimento, o qual 
deverá conter o nome da personalidade, 
sua nacionalidade, profissão, dados 
biográficos e as indicações pormenorizadas 
da atitude meritória que justifiquem a 
indicação.

§ 2º A comenda poderá ser conferida 
“post mortem”, a sua entrega, neste caso, 
será feita a uma das seguintes pessoas, 
nessa ordem: cônjuge, descendentes, 
ascendentes ou irmãos.

Art. 3º A Comenda será conferida aos 
agraciados em Sessão Solene da Câmara 
Municipal de Maceió no dia 02 de 
fevereiro de cada ano.

Parágrafo Único – Excepcionalmente, a 
entrega poderá ser feita em qualquer outra 
data, previamente fixada.

Art. 4º Compete aos membros da Câmara 
Municipal de Maceió, em relação à 
instituição da Comenda Tia Marcelina:

I -  Zelar pelo prestígio da Comenda;

II – Suspender ou cancelar o direito de uso 
da Comenda, em razão de ato incompatível 
com a sua dignidade;

III – Manter registro no qual serão 
inscritos, por ordem cronológica, os 
nomes dos agraciados com a Comenda, 
sua identificação e suas realizações.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 6º  - Revogam-se as disposições em 
contrário.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, 28 
de março de 2016

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE        

Publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal de Maceió, aos vinte e três (23 
) dias do mês de Março do ano de dois mil 
e dezesseis (2016).

                                             
DECRETO LEGISLATIVO Nº 615       
Maceió, 30 de março de 2016
Proj. Dec. Leg. Nº 43/15
Autor: Ver. SILVIO CAMELO

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA”

O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACEIÓ APROVOU E ELE 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:                                                                                     

Art. 1º – Fica concedido o título 
de CIDADÃO HONORÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ ao Vice-
Almirante AFRÂNIO DE PAIVA 
MOREIRA JÚNIOR, pelos relevantes 
serviços prestados a nossa sociedade.
Art. 2° – Este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, 30 
de março de 2016

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara 
Municipal de Maceió, aos trinta (30) dias 
do mês de março do ano de dois mil e 
dezesseis (2016).                                          

LEI N°. 6.536 DE 30 DE  MARÇO  DE  
2016 
PROJETO DE LEI Nº 6.803                     
Autor: Vereador Cleber Costa de 
Oliveira

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A INSTITUIÇÃO “ASHRAM 
BADARI VANA” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para todos os efeitos no âmbito do Município 
de Maceió, o Ashram Badari Vana, fundado em 04 de maio de 2010, é uma instituição 
religiosa, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e de interesse público, 
cuja finalidade é promover o florescimento integral das potencialidades humanas, 
operacionalizando seus propósitos por meio de atividades e ações ampliadas nas áreas 
sócio-ambiental, da arte, da educação, e da ciência em geral. Situado na Rua Estatístico 
Teixeira de Freitas, nº 235 - Pinheiro, inscrita no CNPJ sob o nº 12.972.241/0001-81, 
com sede e foro neste Município
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 30 de março de 2016.
                                  

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE
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